
INSTRUÇÕES N.º 8/2019
Instruções para a organização e documentação 

das contas da Segurança Social.

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
OBJETO, ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÃO

ARTIGO 1.º
Objeto e âmbito de aplicação

1. As presentes instruções estabelecem os princí-
pios e as normas, assim como actos e formalidades 
por que se regem a organização e apresentação das 
contas ao Tribunal de Contas.

2. As presentes instruções são aplicáveis no âm-
bito da prestação de contas pela Segurança Social. 

ARTIGO 2.º
Definição

Para efeitos das presentes instruções, entende-
se por Segurança Social uma entidade pública de 
carácter administrativo dependente do Estado cuja 
actividade financeira manifesta-se através de obten-
ção de receitas, gestão de recursos e realização de 
despesas, com base na autonomia administrativa e 
financeira, tendo em vista a cobertura obrigatória e 
universal das carências sociais por prestações com-
pensatórias. 

ARTIGO 3.º
Indícios de autonomia administrativa 

e financeira
Para efeitos de prestação de contas ao Tribunal 

de Contas, e sem prejuízo do disposto nas legisla-
ções em matéria financeira, a identificação dos 
serviços com autonomia administrativa e financeira 
pode ser aferida a partir dos seguintes indícios:

a) Apresentação de orçamentos privativos, ainda 
que integrados no Orçamento Geral do Estado;

b) Existência de administração financeira e conta-
bilidade privativas;

c) Utilização prioritária das receitas próprias para 
a realização das suas despesas;

d) Recebimento de transferências do Orçamento 
Geral do Estado só nos casos em que as recei-
tas próprias são insuficientes para à cobertura 
das despesas;

e) Possibilidade de recurso ao crédito público me-
diante uma autorização prévia do Ministro das 
Finanças;

f) Existência de um património próprio;
g) A execução do respectivo orçamento privativo 

está sujeito ao controlo administrativo suces-

sivo por parte do Ministério das Finanças e 
controlo jurisdicional do Tribunal de Contas.

CAPÍTULO II
ORGANIZAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E REMESSA 

DE CONTAS
ARTIGO 4.º

Regime Jurídico
A organização e apresentação de contas ao Tri-

bunal de Contas pela Segurança Social regem-se 
pelas normas constantes da Lei Orgânica do Tribu-
nal de Contas, pelas presentes instruções e demais 
legislações aplicáveis.  

ARTIGO 5.º
Documentação a remeter ao Tribunal de Contas

1. As entidades da Segurança Social deverão 
preencher, para efeitos de julgamento das suas con-
tas, os modelos que a seguir se indicam:

a. Guia de Remessa – (Modelo 1);
b. Termo de Abertura – (Modelo 2);
c. Relação nominal dos responsáveis – (Modelo 

3);
d. Balanço – (Modelo 4);
e. Demostração dos resultados – (Modelo 5);
f. Mapa de origem e aplicação de fundos - (Mo-

delo 6).
g. Anexo ao balanço e à demonstração dos re-

sultados, que compreende:
i. Ativo Imobilizado (Quadro 1);
ii. Amortizações (Quadro 2);
iii. Mais-valias e menos valias de cessão (Qua-

dro 3);
iv. Provisões registadas no balanço (Quadro 4);
v. Bens adquiridos em locação financeira e con-

tratos similares (Quadro 5);
vi. Vencimentos dos créditos no fecho do exer-

cício (Quadro 6);
vii. Vencimentos dos débitos do fecho do exercí-

cio (Quadro 7);
viii. Consumos intermédios do exercício (Quadro 

8);
ix. Repartição do resultado e outros elementos 

caraterísticos dos cincos últimos exercícios 
(Quadro 9);

x. Plano de afetação do resultado do exercício 
(Quadro 10);

xi. Efetivos, massa salarial e pessoal exterior 
(Quadro 11).
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h. Contratação Administrativa – situação dos con-
tratos e forma de adjudicação (Modelo 7);

i. Execução de programa e projeto de investimen-
to (Modelo 8);

j. Transferências Correntes – Receita (Modelo 9);
k.	 Transferências de Capital – Receita (Modelo 

10);
l. Donativos e ajuda externa (Modelo 11);
m.	Empréstimos obtidos (Modelo 12);
n.	 Lista de contas bancárias (Modelo 13);
o.	 Reconciliações bancárias (Modelo 14);
p.	 Balancete do Razão Geral (Modelo 15);
q.	 Termo de encerramento – (Modelo 16)
2. Para além dos mapas mencionados no número 

anterior, devem ser remetidos os seguintes docu-
mentos complementares:

a. Plano de atividades;
b. Orçamento;
c. Relatório de Gestão e/ou de Atividade;
d. Ata da reunião de apreciação e aprovação de 

contas pelo órgão competente; 
e. Certidões de juros obtidos no exercício;
f. Extractos bancários reportados ao fim de exer-

cício;
g. Relatórios e parecer de órgãos de fiscalização 

e cópia da certificação legal de contas.

TÍTULO II
CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS

Os documentos que a seguir se fazem alusão, 
terão em atenção as seguintes considerações téc-
nicas:

ARTIGO 6.º
Guia de Remessa

1. Os documentos descriminados no Modelo 1 – 
Guia de remessa, são de envio obrigatório sempre 
que existem movimentos que dêem origem ao seu 
preenchimento.

2. Nos casos em que não haja lugar ao preenchi-
mento de algum ou alguns deles, far-se-á obrigato-
riamente referência a tal facto na parte destinada as 
observações, ficando o organismo ou serviço dis-
pensado de proceder ao seu envio.

3. A ordenação documental indicada neste mod-
elo é obrigatória no que se refere a organização do 
processo a enviar ao Tribunal de Contas (Guia de 
remessa).   

4. Sem prejuizo do disposto nos números ante-
riores, as contas e os respetivos modelos poderão 

ser apresentados em suporte electrónico, desde que 
o conteúdo e o traçado dos mesmos obedeçam a 
estrutura dos mapas configurados nas presentes    
instruções.  

ARTIGO 7.º
Balanço

1. O Balanço, elaborado de acordo com o Modelo 
4 –, é o mapa que apresenta a situação patrimonial 
da entidade num determinado momento.

2. As contas do ativo são apresentadas pela or-
dem crescente do grau de liquidez:

 Ativo imobilizado;
 Ativo circulante;
 Tesouraria – Ativa.
3. As contas do passivo encontram-se distribuí-

das de acordo com o grau de exigibilidade crescente:
 Capitais próprios;
 Dívidas financeiras;
 Passivo circulante;
 Tesouraria – Passiva.

ARTIGO 8.º
Demonstração dos resultados

1. A Demonstração dos resultados tem por finali-
dade destacar os resultados (lucros ou prejuízos) 
obtidos na actividade desenvolvida pela entidade.

2. Este mapa, elaborado de acordo com o Modelo 
5 – apresenta os custos e os proveitos existentes ao 
longo do ano. 

3. Os custos e os proveitos são classificados em 
duas categorias:

 Custos e proveitos de actividades ordinárias;
 Custos e proveitos de actividades extraordiná-

rias;
ARTIGO 9.º

Mapa de origem e aplicação de fundos
1 O Mapa de Origem e Aplicação de Fundos 

(MOAF), elaborado de acordo com o Modelo 6 –, é 
uma síntese de origem de recursos e de suas apli-
cações.

2. Apresenta por exercício:
Os fluxos de investimento e financiamento;
Outras aplicações e recursos financeiros;
A variação da tesouraria.

ARTIGO 10.º
Relatório de Gestão

1. O Relatório de Gestão deve conter uma ex-
posição fiel da atividade desenvolvida, apoiada, tan-
to quanto possível, em indicadores económicos e fi-
nanceiro, que mostrem a eficiência da utilização dos 
recursos e a eficácia da gestão. Deve referir, ainda, 
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as perspetivas futuras do desenvolvimento das  ati-
vidades da entidade.

2. A sequência de apresentação pode ser a 
seguinte:

a) Caraterização geral da entidade – indicação do 
tipo de organização, sector de actividade, or-
ganograma e recursos humanos;

b) Produção – síntese da actividade desenvol-
vida, produtividade do serviço, rácios de ocu-
pação dos principais equipamentos;

c) Situação económica – análise de dados do ba-
lanço e da demonstração de resultados como 
custos, proveitos, resultados e investimentos;

d) Situação financeira – estrutura de capitais 
(relação capitais próprios ou dívida de curto 
prazo com o total), formas de financiamento, 
prazos de recebimento e pagamento, princi-
pais componentes de receita e despesa;

e) Balanço social – factos mais relevantes refer-
entes do balanço social como entradas, saída, 
absentismo.

ARTIGO 11.º
Ata da reunião de aprovação de contas

1. Uma cópia de acta da reunião do órgão de 
gestão, onde são apreciados os factos mais impor-
tantes revelados pelos documentos de prestação de 
contas, deve acompanhar a restante informação.

2. A apreciação deve incidir sobre receitas e 
despesas, custos e proveitos e resultados da gerên-
cia e do exercício, cujos valores devem constar da 
respectiva ata.

ARTIGO 12.º
Anexos às demonstrações financeiras

Os anexos abrangem um conjunto de informações 
destinadas a permitir uma adequada compreensão 
das situações expressas nas demonstrações finan-
ceiras ou de outras situações que, não tendo reflexo 
nestas demonstrações, são úteis para uma melhor 
avaliação do seu conteúdo, incluindo elementos com 
vista à caraterização geral da entidade.

ARTIGO 13.º
Regras básicas na construção de modelos
1. Os modelos inclusos na Conta de Gerência     

devem ser numerados sequencialmente, sem em-
bargo de, em casos excepcionais, existirem adições 
que terão que ser identificadas com o número da   

página imediatamente anterior e a utilização se-
quencial das letras do alfabeto. Por exemplo: pág. 1, 
pág. 2, pág. 2A, pág. 2B, pág. 3, etc.;

2. Sempre que um determinado modelo ocupe 
mais de uma página, todo o cabeçalho deve ser 
repetido na(s) página(s) seguintes. No canto inferior 
direito do modelo deve constar a expressão “Valor 
a transportar” (exceto na última página) e no canto 
superior direito, na nova página, deve constar “Valor 
transportado”;

3. Os modelos devem ser preenchidos, em geral, 
pelo seu valor bruto, atento o princípio de não com-
pensação. Isto significa que os valores relativos a 
pessoal devem encontrar-se pelo montante bruto 
sem qualquer dedução relativa a descontos. No 
entanto, como é também conhecido, as reposições 
abatidas aos pagamentos abatem-se á despesa 
paga. Apenas neste ultimo caso é que os valores 
das despesas podem aparecer líquidos;

4. Apesar de existir a fonte de financiamento, isso 
não significa que exista violação do princípio da não 
consignação. A justificação da despesa por fonte 
de recurso apenas visa obter informação na forma 
como os dinheiros foram geridos;

5. A entidade deve estar identificada em todos os 
modelos com a sua classificação orgânica, funcion-
al, nome completo e Número de Identificação Fiscal 
(NIF). Todos os modelos a serem preenchidos de-
vem obedecer a estrutura do modelo padrão;

6. Os responsáveis pela assinatura dos modelos 
são os que estiverem em exercício, sem prejuízo da 
responsabilidade definida no Modelo nº 4 “Relação 
Nominal de Responsáveis pela Gerência”; 

7. A autenticação deve ser feita preferencialmente 
por selo branco, podendo ser substituída por carim-
bo em uso na instituição (nos casos em que não haja 
selo branco).

ARTIGO 14.º
Disposições diversas

1. O Tribunal de Contas pode ainda solicitar às 
entidades ou terceiros, quaisquer outros elementos 
e informações que achar necessário para análise e 
julgamento das contas.

2. Toda a documentação suporte respeitante às 
contas remetidas ao Tribunal ficará à disposição 
deste, devidamente acondicionada, nos arquivos 
dos respetivos serviços, devendo ser agrupada de 
acordo com as relações que acompanham a conta.
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TÍTULO III
DOS MODELOS E NOTAS EXPLICATIVAS
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Relatório de Gestão e ou Atividade

Anexo aos Balanço e á Demonstração dos 
Resultados



Nota explicativa
Modelo 1 - Guia de Remessa
A. Objetivo: O Guia de Remessa pretende ilus-

trar as contas e respectiva documentação a serem 
remetidas ao Tribunal de Contas, no estrito cumpri-
mento dos prazos legais em vigor.

B. Conteúdo: O guia apresenta uma listagem de 
todos os modelos das presentes instruções, incluin-
do o Relatório. Face às instruções gerais, existem 
modelos que não são aplicáveis, outros que o são 
condicionalmente às características da entidade e, 
por último, modelos integralmente aplicáveis, inde-
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pendentemente das circunstâncias. Há que colocar 
uma cruz na coluna correspondente relativamente a 
cada modelo. 

No caso de, sendo determinado modelo aplicável, 
este não ser enviado, a entidade deverá justificar por 
escrito o seu não envio.

No caso de existirem elementos que estejam de-
pendentes de entidades externas, as Contas podem 
ser enviadas mesmo sem esses elementos, deven-
do a entidade justificar com indicação da data em 
que irá proceder à sua entrega. Exemplo: “Certidão 
de Fundos”.

													             Modelo 2

Instituição………………………         		  Código …………..……….
Endereço ………………………..

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente Processo de Contas da ____________________respeitante ao período de 
_____/_____/_____ á _____/_____/______, o número de folhas que consta do respectivo termo de encera-
mento.

Nota explicativa

É o documento através do qual se faz a numeração das várias peças contidas no Processo de Contas, 
no qual deve constar o nome do responsável e o período a que respeita a gerência 

O Termo de Abertura serve de capa do processo da Conta e da documentação anexa a enviar ao Tribunal 
de Contas.
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Nota explicativa
Modelo 2 - Relação Nominal dos Responsáveis 

pela Gerência
A. Objetivo: A Relação Nominal dos Respon-

sáveis pela Gerência visa identificar os mesmos 
pelo período da Gerência e apurar dados que per-
mitam um contacto facilitado em caso de necessi-
dade. Estes dados podem ser objeto de verificação 
concreta.

B. Conteúdo: O período de responsabilidade 
corresponde ao período em que os supramenciona-
dos responsáveis estiveram em gestão na entidade.

Os responsáveis também incluem pessoas com 
delegação de competências, bem como todos aque-
les que ordenam a realização de despesas. Nas 
“Observações” dever-se-á incluir informação respei-
tante ao despacho da delegação de competências 
sempre que o responsável tenha a responsabilidade 
delegada.
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Despesas de investigação e desenvolvimento

Investimentos financeiros

Títulos de participação

Outras imobilizações financeiras

(1) Atividades extraordinárias:
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Acionista capital não exigido		  -

Desvios de reavaliação

Resultados transitados				    + ou -

Subvenções de investimentos

REservas indisponível

Exercício
N - 1Ref.
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Ref. ATIVO
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Compra de Mercadorias

- Variação de Stoks		   		         ( - ou +

	 Margem bruta sobre as mercadorias ver TB)

Compras de Matéria-primas e Fornecimentos Afins

- Variação de stocks				            ( - ou +)

		  Margem bruta sobre as mercadorias ver 		

		       
Outras compras

-Variação de stocks				            ( - ou +)

Transportes

Serviços Exteriores

Impostos e taxas

Outros encargos

	 	 	 (Valor acrescentado ver			

Encargo com o pessoal

	 do qual pessoal exterior ........../............

		  (Excedente bruto de exploração ver TQ)

Dotações às Amortizações e Provisões

Ref.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
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Despeas Financeiras

TOTAL DOS ENCARGOS DE ATIVIDADE
ORDINÁRIAS

(Resultado de Atividades Ordinárias UI)

Atividades Extraordinárias

Encargos Extraordinários

(Resultado  Extraordinário UP) UI)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

Ref.

ATIVIDADE FINANCEIRA
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

Ref.

ATIVIDADE  DE EXPLORAÇÃO
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Proveitos extraordinários

TOTAL DOS 
PROVEITOS EXTRAORDINÁRIOS

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
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(SL) Despesas extraordinários

extraordinários

(UL) Proveitos Extraordinários

AUTOFINANCIAMENTO (A. F.)
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(DL) Dívidas sociais
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VI. FINANCIAMENTO PELO CAPITAL 
      PRÓPRIO

Aumento de capital por novas entradas

C - FUNDOS LÍQUIDOS DE FINANCIAMENTO

no fecho do exercício + ou -
no início do Exercício + ou -

Variação Tesouraria:
(+ se aplicações; se fundos
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Nota Explicativa:
Informação sobre todos os contratos celebrados 

no exercício ou em exercícios anteriores e que foram 
objeto de execução financeira no exercício:

No que concerne os pagamentos, deverá ser indi-
cada a data do primeiro pagamento e os pagamen-
tos ocorridos na gerência e acumulados descrimina-
dos por:

• Trabalhos normais;

• Revisão de preços;

• Trabalhos a mais.
Assim também informa no que respeita a cada 

tipo de contrato sobre as modalidades de adjudi-
cação:

• Concurso público;

• Concurso limitado com prévia qualificação;

• Concurso limitado.
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Nota explicativa:
Informação para cada programa e projeto de in-

vestimento:
Fontes de financiamentos previstos inicialmente  

e correspondentes valores;
Início e conclusão;

Previsões do valor total do programa/projeto (com 
ajustamento do ano, caso existam);

Início e conclusão;

Indicação das entidades gestoras do programa/
projeto.

 



Nota explicativa:
Pretende-se informação sobre transferências e 

subsídios correntes e de capital, subordinada aos 
seguintes aspetos:

Dispositivo legal ao abrigo da qual se realizou 
cada operação;

Montantes orçamentados;
Montantes autorizados;

Valores efetivamente transferidos ou concedi-
dos;

Importâncias autorizadas mas não efetuadas até 
final do exercício.

No que respeita aos subsídios pretende-se ainda 
informação sobre:

Finalidade;
Entidade beneficiária
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Nota explicativa
Pretende-se informação sobre transferências e 

subsídios correntes e de capital, subordinada aos 
seguintes aspetos:

 Dispositivo legal ao abrigo da qual se realizou 
cada operação;

 Montantes orçamentados;
 Montantes autorizados;

 Valores efetivamente transferidos ou concedi-
dos;

 Importâncias autorizadas mas não efetuadas até 
final do exercício. 

No que respeita aos subsídios pretende-se ainda 
informação sobre:

 Finalidade;
Entidade beneficiária.
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Nota explicativa
O mapa de donativos e ajuda externa tem como 

objetivo providenciar informação útil relativamente 
aos valores monetários ou em espécie que entram 
diretamente nas entidades, sejam ou não geridas 
por estas.

1. Referência – código do número de arquivo.
2. Tipo - colocar se o donativo foi ou está a ser em 

espécie (ESP) ou em dinheiro (DNH).
3. Designação – nome do projeto.
4. Registo se o projeto tem registo no Ministério 

das Finanças colocar nesta coluna o seu número.

5. Doadores - identificação do doador (deve con-
star uma descrição completa – nome, morada, pes-
soas de contacto, contatos telefónicos, etc.).

6. Tipo de aplicação – se tratar de numerário, 
explicar qual a sua aplicação; se tratar de um do-
nativo em espécie, colocar se foi alienado ou não e 
qual a utilização dada ao valor da alienação (pode 
ser aquisição de bens, consultores, salários, etc.), 
se o donativo tiver sido em espécie e não tenha sido 
alienado e nem haja intenções de o fazer por servir 
para a entidade, colocar isso mesmo na coluna.

7. Direitos Aduaneiros - no caso do donativo ser 
em espécie e ter pagado direitos aduaneiros colocar 
informação relativa ao valor aduaneiro.
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Nota explicativa
A lista das contas bancárias torna possível a identificação de todas as contas bancárias em nome da 

entidade quer tenham ou não movimentos associados.

(1) saldo do Extrato bacário, no último dia do mês

Débitos no extrato bancário para os quais não rxista correspondência nos registos de pagamentos na entidade

Créditosno extrato bancário para os quais não rxista correspondência nos registos de cobrança na entidade

Cobranças registadas na entidade que não constem do extrato bancário

Pagamentos registados na entidade que não constem extrato bancário

(7) Saldo da conta bancária no ãmbito da conta fde gerência consolidada no último
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Nota explicativa
A conciliação bancária e justificação das divergências visam explicar a razão do diferencial entre o valor 

do saldo bancário da conta de gerência consolidada e as certidões de saldo dos bancos (ou extrato de  con-
tas bancárias).
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													             Modelo 15

Instituição………………………                		  Código …………..……….
Endereço ………………………..

Termo de encerramento

Contém o presente Processo de contas da (nome da entidade) respeitante ao período de (01 de janeiro 
à 31 de dezembro do ano _____), o número de folhas de ______.

Nota explicativa
É o documento que faz referência ao número de folhas que constituem o processo de contas.


